
"Concede reajuste dê vencimentos ~
salãtios dos Servidores da Prefeitú
Ta Municipal: e dá providências".

A CAMARA ~fUNICIPAL DE
. ., ~
DE NOVA IGUAÇU,,por Seus repre.,.
sentantes legais, decreta e eu san-
ciono a seguinte lei:' , .

Art, 1~ - Fica concedido aos
Servidores da Prefeitura' Municipal
de Nova Iguaçu, reajuste de 40%
,(quarenta por cento) incidente sobre

,'o valor base dos vencimentos é salã-
rios do mês de novembrodb correr{-
.- . . . ' I

te ano.
Art. 29 - Fica concedido um

aumento de 10% (dez por cento), aos
Cargos de, Secretários, Procurador

,çeral. ·Cal'gôs em COmissão e Fun
ções Gratificadas.

Art. 3<;> - Aos inativos ,e ~s pen
sionistas, fica c0rlce~íidoreaju!;te na

, forma elo artig~'19.'
" .. ' ~

Art. 49 - Ficam excluídos dos
I benefiCias do artigol<?, Os Servido

res que tenham vencimentos ou sa
llÍrios vinculados ao piso nacional do
salário ou que, de qualquer forma,

> estejam vinculados ao salário míni
mo referência.

Art. 5'-' - F'ica o Legislativo
Municipal autorizado a reajUstar as
valores dos' Cargos em Comissão';
FUnçc.es Gl",atifi~~dãs'eVencimentos

i;,'~J'r' : ," , .: ;:.
d'e'Seus ServidoreS, na forma da que
dispõe esta Lei.

Art, 69 -- As despesas decor
rentes com a' execução desfá Leí
cOTl'erão à conta do Orçamento Ae
1988.

Art" 79 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação com

, efeitos financeiros à: "partir de 1c:> " de
,janeiro de Ül88.

, Art. 89,- ;Revogam-se as" dispo
sições em contrário.
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